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RELATÓRIO FINANCEIRO DO DIRETOR E RELATÓRIO
DO AUDITOR EXTERNO PARA 1996-1997

O Diretor tem a honra de apresentar o Relatório Financeiro do Diretor e Relatório do
Auditor Externo para 1o de janeiro de 1996 à 31 de dezembro de 1997 (Documento Oficial
286), distribuído em separado.  O Relatório contém os detalhes das transações financeiras da
Organização Pan-Americana da Saúde durante este período e os extratos de conta que
ilustram a posição financeira da Organização a 31 de dezembro de 1997.  Inclui também os
extratos de conta pertinentes ao Centro Caribenho de Epidemiologia (CAREC), ao Instituto
Caribenho de Alimentação e Nutrição (CFNI) e ao Instituto de Nutrição da América Central
e Panamá (INCAP).

Em sua 122ª Sessão, o Comitê Executivo analisou o Relatório Financeiro do Diretor
e Relatório do Auditor Externo, assim como diversos aspectos das atividades financeiras da
Organização durante 1996-1997 e adotou a Resolução CE122.R2, nos seguintes termos:

A 122a SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo examinado o Relatório Financeiro do Diretor e Relatório do Auditor Externo
para 1996-1997 (Documento Oficial 286),

RESOLVE:

1. Transmitir, para sua consideração, o Relatório Financeiro do Diretor e Relatório do
Auditor Externo para 1996-1997 (Documento Oficial 286) à 25a Conferência Sanitária Pan-
Americana.
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2. Assinalar que as demonstrações financeiras para 1996-1997 foram preparadas de
acordo com as Normas de Contabilidade do Sistema das Nações Unidas, o que melhora a
apresentação e a clareza das demonstrações financeiras.

3. Assinalar os esforços da Organização no sentido de fazer o acompanhamento e
buscar fontes complementares de ajuda para fortalecer a posição financeira do Centro de
Epidemiologia do Caribe (CAREC), do Instituto Caribenho de Alimentação e Nutrição
(CFNI), do Instituto de Nutrição da América Central e Panamá (INCAP), do Instituto de
Proteção de Alimentos e Zoonoses (INPPAZ) e do Centro Pan-Americano de Febre Aftosa
(PANAFTOSA).

4. Felicitar o Diretor por seus esforços frutíferos por manter a Organização numa
posição financeira sólida.

(Aprovada na quarta reunião,
realizada em 23 de junho de 1998)


